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Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às dez horas e cinquenta minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Finanças e Orçamento - CFO, sob a Presidência do Vereador Anderson Barcelos Corrêa-PSDB e com a participação do outro integrante, Vereador Émerson Vidal Ferreira-PSDB, em virtude da licença, para assumir Secretária no Poder Executivo, do Vice-Presidente, Vereador Dalmiro Almeida-PP. A reunião, contou, ainda, com a participação do Presidente da Mesa Diretora-2024, Vereador Júlio César Porciúncula Lemos-PSDB. De imediato, o Presidente procedeu a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação, foi aprovada de forma unânime. Da mesma forma, procedeu a leitura da Ata da Audiência Pública, realizada em trinta e um (31) de outubro último, para apresentação e debate do PL n.º 082/2024, que “Estima a receita e fixa a despesa do município de Aceguá para o exercício financeiro de 2025”, bem como, das EMENDAS: PROCESSO n.º 504/2024 - Do Vereador Anderson Barcelos Corrêa - “EMENDA n.º 01 ao PL n.º 082/2024 - Suplementa em R$100.000,00 (cem mil reais), no programa 0025 - Programa de apoio ao transporte escolar do ensino médio – PMATEEM; PROCESSO n.º 505/2024 - Do Vereador Júlio César Porciúncula Lemos - “EMENDA n.º 02 ao PL n.º 082/2024 - Suplementa em R$200.000,00 (duzentos mil reais), no programa 0028 - Desenvolvimento do esporte e lazer no município, aprovada unanimemente. Ato contínuo, apresentou a pauta da reunião, sendo: PL n.º 082/2024 – Do PODER EXECUTIVO – “Estima a receita e fixa a despesa do município de Aceguá para o exercício financeiro de 2025”, além das EMENDAS: PROCESSO n.º 504/2024 - Do Vereador Anderson Barcelos Corrêa - “EMENDA n.º 01 ao PL n.º 082/2024 - Suplementa em R$100.000,00 (cem mil reais), no programa 0025 - Programa de apoio ao transporte escolar do ensino médio – PMATEEM; PROCESSO n.º 505/2024 - Do Vereador Júlio César Porciúncula Lemos - “EMENDA n.º 02 ao PL n.º 082/2024 - Suplementa em R$200.000,00 (duzentos mil reais), no programa 0028 - Desenvolvimento do esporte e lazer no município. Após considerações, a Comissão decidiu solicitar à Mesa Diretora, mediante requerimento n.º 508/2024, a convocação dos Secretários Municipais de Administração e Fazenda e de Planejamento e Meio Ambiente, preferencialmente, para às 10h, do dia 11/11/2024, para prestar informações sobre o referido projeto, principalmente sobre às Emendas Parlamentares apostas na LDO/2025, que não constam na LOA/2025, o orçamento do Poder Legislativo, além de outras que considerarem de interesse ao debate; PROCESSO n.º 475/2024 – Do TRIBUNAL DE CONTAS/RS – “Processo n.º 000002-0200/22-6, Contas Anuais do Poder Executivo, relativas ao exercício 2022 – Marcus Vinícius Godoy de Aguiar”. Após análise do Vereador Émerson Vidal Ferreira, relator da matéria, relativamente ao Of. Gab. n.º 245/2024, protocolado sob n.º 495/2024, em resposta ao requerimento n.º 483/2024, conforme Art. 148, inciso III, em que o Prefeito Municipal-2022, Marcus Vinícius 
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Godoy de Aguiar-PSDB, apresentou, por escrito, sua defesa quanto aos apontamentos do Tribunal de Contas, a Comissão, atendendo o disposto no Art. 148, inciso IV, do Regimento Interno, abriu espaço aos contribuintes, para análise das referidas contas, pelo prazo de sessenta (60), dias, a contar desta data, até dezoito (18) de fevereiro próximo vindouro, levando em consideração o recesso parlamentar. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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